
DECRETO Nº 3.299, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1° Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um terreno 
situado na Av. Senador José Ermírio de Moraes, 649, no bairro Dom José, 
Sobral-CE, com uma área de aproximadamente 70,00 m². Inicia-se a 
descrição deste perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.591.836,202 m 
e E 348.409,536 m; deste segue confrontando com a AVENIDA SENADOR 
JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, com azimute de 92°14'35”; por uma 
distância de 5,00 m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.591.836,007 m e E 
348.414,532 m; deste segue confrontando com a propriedade de ANTONIA 
ROSA DOS SANTOS (Nº 645), com azimute de 182°14'35”; por uma 
distância de 14,00 m, até o ponto V03, de coordenadas N 9.591.822,017 m e E 
348.413,984 m; deste segue confrontando com a RUA ELIZABETE 
EVANGELISTA, com azimute de 272°14'35”; por uma distância de 5,00 m, 
até o ponto V04, de coordenadas N 9.591.822,213 m e E 348.408,988 m; 
deste segue confrontando com a propriedade de LUIS EVANGELISTA DA 
SILVA (Nº 643), com azimute de 2°14'35”; por uma distância de 14,00 m, até 
o ponto V01, onde teve início essa descrição. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, 
tendo como DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo 
único Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se a construção da Rede Subterrânea de drenagem de águas pluviais 
no entorno da Igreja da Ressurreição, Bairro Padre Ibiapina, no Município de 
Sobral. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência 
no respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei 
Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 10 de novembro de 2023                                                                              Ano VII, Nº 1695
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.299, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
CIENTÍFICA - QUE CELEBRA, ENTRE SI A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL VALE DO ACARÁU - UVA E O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. PARTICIPES: A UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ - UVA, neste ato representada por sua Reitora, Profaª 
IZABELLE MONT´ALVERNE NAPOLEÃO ALBUQUERQUE e o 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, neste ato representando por seu Prefeito, o 
Sr. IVO FERREIRA GOMES, doravante denominadas participes, 
visando o desenvolvimento de pesquisas e outras atividades acadêmicas 
e culturais, resolvem formar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICO-CINTÍFICA, como observada a legislação pertinente, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. OBJETO: A Cooperação 
Institucional entre as partes cooperadas para execução de ações 
pedagógicas, como a realização conjunta de Cursos de Graduação, 

Extensão e Pós-Graduação, a utilização conjunta de espaços e 
laboratórios sediados nas dependências do seu campi, concretizar em 
diversas ações integradas e na participação conjunta em projetos de 
investigação, estudos científicos ou de consultoria científica e técnica, e 
outras modalidades de colaboração de acordo com aquilo que as mesmas 
tiverem por conveniente sobre as áreas referidas, bem como a cessão de 
servidores públicos nos moldes da legislação em vigor. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Estadual nº. 12.077-A, de 1º de março de 
1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DE VIGÊNCIA: O presente aditivo tem 
vigência a partir da data de sua assinatura e mantêm-se em vigor pelo 
prazo de 5 (cinco) anos. FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral-
CE para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Instrumento, 
caso a controvérsia não possa ser solucionada administrativamente pelos 
participes. SIGNATÁRIOS: Sr. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito de Sobral. 
e Sra. Profaª Izabelle Mont´Alverne Napoleão Albuquerque DATA: 20 
de setembro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO
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ATO Nº 518/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 729, de 07 de fevereiro de 2020, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°001/2019-
SEGET/PMS, de 18 de setembro de 2019, publicado no DOM n° 635, de 
18 de setembro de 2019, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA da candidato (a) RENATO BRAGA DE OLIVEIRA, 
classificada em 1º lugar, para o cargo de ANALISTA DE SANEAMENTO 
- ENGENHARIA MECÂNICA, mediante assinatura do Termo de 
desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - Prefeito de Sobral. 

ATO Nº 519/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 729, de 07 de fevereiro de 2020, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°001/2019-
SEGET/PMS, de 18 de setembro de 2019, publicado no DOM n° 635, de 
18 de setembro de 2019, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA da candidato (a) WESLLEY DE VASCONCELOS 
RODRIGUES DA SILVA, classificada em 1º lugar, para o cargo de 
ANALISTA DE SANEAMENTO - ENGENHARIA CIVIL, mediante 
assinatura do Termo de desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão 
estratégica de Pessoas, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - Prefeito de Sobral. 

ATO Nº 520/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e considerando ainda o Resultado Final e Ato de Homologação do 
resultado final publicado no DOM n° 729, de 07 de fevereiro de 2020, do 
concurso público de provas e títulos regido pelo Edital n°001/2019-
SEGET/PMS, de 18 de setembro de 2019, publicado no DOM n° 635, de 
18 de setembro de 2019, RESOLVE tornar pública a DESISTÊNCIA 
FORMALIZADA da candidato (a) CARLOS ANDRE MONTEIRO DE 
SOUSA, classificada em 1º lugar, para o cargo de ANALISTA DE 

GESTÃO - CONTABILIDADE, mediante assinatura do Termo de 
desistência apresentado à Coordenadoria de Gestão estratégica de Pessoas, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - Prefeito de Sobral. 

ATO Nº 521/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear FRANCISCA MICHELLE MARQUES 
RODRIGUES, para o cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE 
MUNICIPAL DE SAUDE 2, Simbologia AMS 2, da COORDENADORIA 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir da data da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 522/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 68, Inciso V da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE investir MARCOS RONEY PONTE SALES, para 
responder pelo cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no período de 01 de novembro de 2023 a 30 de 
novembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. ANDREZZA AGUIAR 
COELHO - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ATO Nº 523/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa N° 001/2019 - SECOGE e o disposto no Processo                    
N° P280335/2023, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 02 (duas) passagens 
aéreas ao servidor LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO, 
SECRETÁRIO, para participação no evento: INOVAÇÃO E 
TRANSFORMAÇÃO NO SETOR PÚBLICO, na cidade de São Paulo, no 
período de 27 de novembro de 2023 a 05 de dezembro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais



03

AV I S O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O .  O  S E C R E T Á R I O  D O  
PLANEJAMENTO E GESTÃO, torna público para conhecimento dos 
interessados, pela presente errata, que no ATO Nº 1036/2023-SEPLAG, 
publicado no DOM 1692, de 07 de novembro de 2023, no que diz respeito 
à LICENÇA PRÊMIO, da servidora CÉLIA MARIA MESQUITA 
LEITÃO, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, fica alterado o que se segue: ONDE SE LÊ: 03 (três) meses da 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2007 a 31 de janeiro de 2012, a partir do dia 03 de novembro de 2023 a 
02 de janeiro de 2024, LEIA-SE: 02 (dois) meses da LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2007 a 31 de janeiro 
de 2012, a partir do dia 03 de novembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de novembro de 2023. LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P279194/2023. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN23007 - 
SEPLAG. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
condução do processo de recuperação de eventuais valores do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF) devidos pela União Federal ao 
Município de Sobral. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, 
alínea e, da Lei Federal Nº 14.133/2021. CONTRATADA: MONTEIRO 
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o Nº 35.542.612/0001-90. VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: 10% (dez por cento) dos valores a serem recuperados 
em prol do Município, limitados ao montante obtido a título de encargos 
moratórios, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 
528/DF. Sobral - CE, 10/11/2023. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 360/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ADRIANE SILVA LIMA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, 
Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado 
será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 02/11/2023 e 
findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela 
Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
ADRIANE SILVA LIMA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 361/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ANA TAIRES DE OLIVEIRA 
XAVIER. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: ANA TAIRES DE OLIVEIRA XAVIER.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 362/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ARIANE SOUSA 
MAGALHAES. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo 
para realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de 
Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: ARIANE SOUSA MAGALHAES.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 363/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: BRUNA SILVA MOITA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, 
Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado 
será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 02/11/2023 e 
findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela 
Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
BRUNA SILVA MOITA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 364/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: ELIZABELI MARTINS DE 
LIRA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: ELIZABELI MARTINS DE LIRA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 365/2023 - 
Edital n° 003/2023 - SME. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FABIA MARA MARTINS 
ARAGAO. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados - Edital nº 003/2023 - SME. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 003/2023- SME, Lei 
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 
06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 08/11/2023 e findando 
no dia 08/05/2024. DATA: 10 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila 
Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FABIA MARA 
MARTINS ARAGAO.
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EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 366/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FERLANDIA PABILA DO 
NASCIMENTO COSTA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Termo para realização de estágio profissional junto à Prefeitura 
Municipal de Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto 
Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
prorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, 
iniciando-se o novo prazo no dia 02/11/2023 e findando no dia 
02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, Secretário do 
Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela Sra. Nargila 
Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas da 
Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: FERLANDIA 
PABILA DO NASCIMENTO COSTA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 367/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JAMMILLY RIBEIRO 
PORTELA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: JAMMILLY RIBEIRO PORTELA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 368/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA IOLANDA DA MOTA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de 
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos 
conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 001/2021- SECOGE, 
Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo de Estágio aditado 
será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 02/11/2023 e 
findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela 
Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA 
IOLANDA DA MOTA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 369/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RAIANE AGUIAR DE 
FREITAS. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: RAIANE AGUIAR DE FREITAS.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 370/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SABINO LOIOLA MELO 
NETO. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: SABINO LOIOLA MELO NETO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 371/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: SOLANGE MARIA VIEIRA 
RODRIGUES. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo 
para realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de 
Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: SOLANGE MARIA VIEIRA RODRIGUES.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 372/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: DRIELY TEIXEIRA DE 
SOUZA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: DRIELY TEIXEIRA DE SOUZA.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 373/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: MARIA IVANIRES DE SOUSA 
GOMES. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e 
Órgãos conveniados -  Edital  nº  001/2021 -  SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 
1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do Termo 
de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo prazo no 
dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: MARIA IVANIRES DE SOUSA GOMES.
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EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 374/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: EDMARA KELLY ROCHA 
CARVALHO. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo 
para realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de 
Sobral e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal 
n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo 
prazo no dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de 
novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: EDMARA KELLY ROCHA CARVALHO.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 375/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: RITA MARIA DE OLIVEIRA 
GOMES. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral 
e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal 
n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo 
prazo no dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de 
novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: RITA MARIA DE OLIVEIRA GOMES.

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO nº 376/2023 - 
Edital n° 001/2021 - SECOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: JAMARA DA PONTE 
VIEIRA. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo para 
realização de estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral 
e Órgãos conveniados - Edital nº 001/2021 - SECOGE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio nº 
001/2021- SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal 
n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação do 
Termo de Estágio aditado será de 06 (seis) meses, iniciando-se o novo 
prazo no dia 02/11/2023 e findando no dia 02/05/2024. DATA: 10 de 
novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: JAMARA DA PONTE VIEIRA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2023 - SEPLAG. 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DESTINADO 
AO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS COM LOTAÇÃO 
NA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO (STDE) E NO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO (SAAE) - EDITAL N° 01/2019 - SEGET/PMS. O 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos dos itens 10, 14, 15, 58, 62, 136 e 137 do 
Edital n° 01/2019 - SEGET/PMS, veiculado no Diário Oficial do 
Município (DOM) n° 635, de 18 de setembro de 2019, que regula o 
certame, bem como o disposto no Resultado Final e no Ato de 
Homologação do concurso, publicados no DOM n° 729, de 07 de 
fevereiro de 2020, com o nome dos candidatos considerados aptos, e 
considerando a formalização de pedidos de desistência por partes dos 
candidatos aprovados em 1° lugar para os cargos de Analista de 

Gestão/Contabilidade, Analista de Saneamento/Engenharia Civil e 
Analista de Saneamento/Engenharia Mecânica, RESOLVE: Art. 1° 
Convocar os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, aprovados 
no Concurso Público regulado pelo Edital n° 01/2019 - SEGET/PMS, 
destinado ao provimento de cargos públicos em caráter efetivo, 
conforme Resultado Final publicado no DOM n° 729, de 07 de fevereiro 
de 2020. Art. 2° Os candidatos deverão se apresentar, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de publicação deste 
Edital de Convocação, à Coordenadoria de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão, localizada no subsolo 
do Paço Municipal de Sobral (Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, 
Sobral/CE), das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, munidos 
das declarações dispostas no Anexo II desta publicação, devidamente 
preenchidas, bem como dos originais e cópias (em duas vias) dos 
documentos e exames laboratoriais abaixo descritos: 1.RG; 2.CPF; 
3.Certidão de Nascimento ou Casamento; 4.Caso tenha dependentes, 
apresentar cópia da certidão de nascimento e CPF (este último somente 
para os dependestes com idade igual/superior a seis anos); 5.Título de 
Eleitor; 6.Certificado de Regularidade com a Justiça Eleitoral; 7.Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; 8.Certificado de Reservista, para os 
candidatos do sexo masculino; 9.Certidões de Antecedentes Criminais 
(Estadual e Federal); 10.Inscrição no PIS, PASEP ou NIS; 11.01 (uma) 
foto 3x4; 12.Comprovante de Endereço atualizado; 13.Diploma, 
devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior ou de 
conclusão de curso de nível médio/técnico, conforme o caso, expedido 
por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, 
comprovado por meio da apresentação de original e cópia do respectivo 
documento e registro no Conselho de Classe específica; 
14.Comprovação da aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo, através de laudo médico, conforme análise dos 
seguintes exames: a) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO; b) 
Hemograma Completo; c) Radiografia do Tórax; d) Laudo Psiquiátrico; 
e) Laudo de Acuidade Visual; f) Audiometria Simples. 15.Declaração de 
não Acúmulo Ilícito de Cargos Públicos, conforme modelo em anexo 
(reconhecida firma); 16.Declaração de Bens, conforme modelo em 
anexo (reconhecida firma); 17.Caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1°, artigo 
12, da Constituição Federal de 1988; 18.No caso de candidato com 
deficiência, apresentar o laudo médico na forma disposta no item 53 do 
Edital. Art. 3° Após a entrega dos documentos e exames, a 
Coordenadoria de Gestão Estratégica de Pessoas da Secretaria do 
Planejamento e Gestão procederá com os preparativos para a nomeação 
dos candidatos convocados que tenham comprovado os requisitos 
básicos para a investidura no cargo. Parágrafo Único. Todas as 
publicações referentes a nomeação e posse serão realizadas no Diário 
Oficial do Município de Sobral, em Ato próprio das autoridades 
competentes, em seu juízo de conveniência e oportunidade. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete do Secretário do 
Planejamento e Gestão, em 10 de novembro de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO                   
E  GESTÃO.
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ANEXO I - CANDIDATOS CONVOCADOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2023 – 
SEPLAG 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 01/2019 

CLASSIFICAÇÃO 
CARGO 

Ampla Disputa 
Vagas Reservadas 

(PCD) 
Analista de 

Gestão/Contabilidade 
2° - Tarciana Brito de Lima. - 

Analista de Gestão/Controle 
Interno Governamental 

1° - Ana Clecia Silva Rufino. - 

Analista de 
Saneamento/Engenharia 

Ambiental 
1° - Luiz Henrique Cruz Macedo. - 

Analista de 
Saneamento/Engenharia Civil 

2° - Krisya Maria Viana de Meneses. - 

Analista de 
Saneamento/Engenharia 

Mecânica 
2° - Ycaro Jorge Maia da Costa. - 

Analista de 
Saneamento/Engenharia 

Química 
1° - Fernando José Soares Barros. - 

Técnico em 
Saneamento/Análises Químicas 

1° - Wanderson Almeida Oliveira. - 

Técnico em 
Saneamento/Segurança do 

Trabalho 
1° - Tiago Nunes dos Santos. - 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P266903/2023. EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP23019 - SEINFRA. AVISO DE LICITAÇÃO 
- Central de Licitações. DATA DE ABERTURA: 28/11/2023 às 09:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução da conclusão da construção de edifício anexo à sede da Secretaria 
de Segurança Cidadã, no município de Sobral/CE. VALOR DO EDITAL: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes. sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - 
CE. 09/11/2023. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente. 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO - ATA DO RESULTADO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº CH23002-SME DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, INICIADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) 
DO DIA 10 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE 
TRÊS). Às 14:00 horas do dia 10 (dez) de novembro de 2023 (dois mil e vinte 
e três), na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - 
Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da abertura e análise dos 
Documentos de Habilitação, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 3.290, de 26 de 
outubro de 2023, composta dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia 
Carliane da Silva - Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. 
Das deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório 
constante da CHAMADA PÚBLICA Nº CH23002-SME. A referida licitação 
trata da CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL CUJA A FINALIDADE É GERENCIAMENTO 
PEDAGÓGICO DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL E ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA DO 
MAGISTÉRIO, FICANDO O CONTRATADO RESPONSÁVEL PELA 
GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO DAS OPERAÇÕES E PROJETOS A ELE 
VINCULADOS, de acordo com os anexos da CHAMADA PÚBLICA Nº 
CH23002-SME. Para a referida licitação solicitou o edital a seguinte 
Organização Social: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Será 
enviado via e-mail a proponente participante, a ata da fase de habilitação e o 
parecer técnico de análise emitido pela Comissão Técnica da Secretaria de 
Educação (SME), contando assim o prazo para recurso e contrarrazões a 
partir do dia 13/11/2023. Sem mais para o momento, foi encerrada a sessão. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE SUSPENSÃO PARA ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO - 
ATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP23009-SME DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, INICIADA 
ÀS 09H (NOVE HORAS) DO DIA 10 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023 
(DOIS MIL E VINTE E TRÊS). A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Sobral reuniu-se sob a Presidência de Karmelina 
Marjorie Nogueira Barroso, e tendo comparecido os seguintes membros: 
Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva. Havendo número 
legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão de Licitação 
apreciou o processo licitatório constante da TOMADA DE PREÇOS Nº 
TP23009-SME. A referida licitação trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (RAUL MONTE E OSMAR DE SÁ 
PONTE), de acordo com os anexos da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23009-
SME. Para a referida licitação credenciaram-se as seguintes empresas: 

As empresas CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, 
CONSTRUTORA & SERVICOS SOBRALENSE LTDA, CUNHA 
EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA,  ESTRUTURE 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, MANDACARU CONSTRUÇÕES 
& EMPREENDIMENTOS LTDA, MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LT D A ,  N A S C E N T E  C O N S T R U C O E S  LT D A ,  R E A L I Z E  
EMPREENDIMENTOS LIMITADA, ROTEX CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, R. R. PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO DE 
VEICULOS LTDA e R S M PESSOA LTDA, apenas enviaram seus 
envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preços. Foi 
realizada pesquisa no Portal da Transparência do Tribunal da Controladoria 
Geral da União e constatou-se que as empresas estão aptas a participarem do 
Processo Licitatório, no que tange a consulta no TCU - Licitantes Inidôneos, 
CNJ/CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e o CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas. Em seguida a comissão rubricou os documentos de habilitação do 
envelope “A” e os lacres do envelope “B” que ficaram sob a guarda desta 
comissão. A Comissão Permanente de Licitação suspendeu a presente 
sessão, para à análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da 
qualificação econômico-financeira e da qualificação trabalhista dos 
documentos de habilitação pela comissão, e do acervo técnico pela comissão 
técnica especial da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), instituída 
através da portaria nº 123/2023, publicada no Diário Oficial do Município nº 
1662 de 20 de setembro de 2023. Após a análise da habilitação jurídica, da 
regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira, da qualificação 
trabalhista pela comissão e do acervo técnico pela comissão técnica especial 
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ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2023 – SEPLAG 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 

Eu, _________________________________,  CPF: ____________, RG: ____________________, residente e domiciliado(a) à 
Rua ____________________________________________, n° ____, Bairro _________________________, Cidade 
___________________, declaro que até a data presente: 
 
(     ) Não possuo Bens a declarar; 
(     ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
 

Descrição do bem            Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 
11..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral/CE, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

Eu,_________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o n° __________________ e 
no RG n° _________________, residente e domiciliado(a) à Rua __________________________________________, N°_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado(a)/contratado(a) para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(  ) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(    ) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública ( )Federal, ( )Estadual ou ( )Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária 
semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito(a) 
às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei 
contratado(a). 

 
Sobral/CE, ____ de ______________ de 2023. 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CNPJ 

1. 
ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO 

EDUCACIONAL - ESFAPEGE. 
08.155.296/0001-21 

A Organização Social ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - 
ESFAPEGE, apenas enviou seus envelopes contendo os documentos de qualificação como organização social no âmbito do 
município de Sobral e habilitação - Envelope "A", proposta técnica e proposta comercial - Envelope "B". Foram então recolhidos os 
envelopes contendo respectivamente os documentos de Habilitação, proposta técnica e proposta comercial. Passou-se então para a 
abertura do envelope de documentos “A”, Qualificação como Organização Social no âmbito do município de Sobral e de 
Habilitação, e concluiu-se a sua averiguação. A comissão analisou os documentos de qualificação e de Habilitação e constatou que a 
Organização Social ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - ESFAPEGE 
em relação à análise da habilitação jurídica, da regularidade fiscal, da qualificação econômico-financeira, qualificação trabalhista e 
qualificação como Organização Social está em conformidade com as exigências do edital. A Comissão Técnica da Secretaria de 
Educação (SME), instituída através da portaria nº 186/2023, analisou a qualificação técnica e constatou que Organização Social 
ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO EDUCACIONAL - ESFAPEGE possui qualificação 
técnica compatível com os serviços exigidos no edital, conforme parecer técnico de análise datado de 09 de novembro de 2023. A 
Comissão declarou a seguinte proponente HABILITADA: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CNPJ 

ESCOLA DE FORMAÇÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO E GESTÃO 
EDUCACIONAL - ESFAPEGE. 

08.155.296/0001-21 

 

EMPRESAS CNPJ 

1.  CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA 00.080.605/0001-30 

2. CONSTRUTORA & SERVICOS SOBRALENSE LTDA 39.336.452/0001-84 

3.  CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA 09.009.594/0001-76 

4. ESTRUTURE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 25.011.736/0001-96 

5. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 27.583.854/0001-02 

6. MIZE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 46.062.719/0001-58 

7. NASCENTE CONSTRUCOES LTDA 15.372.706/0001-51 

8. REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITADA 00.150.287/0001-36 

9. ROTEX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 31.276.477/0001-28 

10. R. R. PORTELA CONSTRUCOES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA 14.858.301/0001-65 

11. R S M PESSOA LTDA 33.159.524/0001-89 
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(SEINFRA), será feita nova ata com o resultado da fase de habilitação e 
encaminhada via e-mail para as referidas empresas participantes, o qual será 
oportunizado o prazo para interposição de recursos e contrarrazões. Sem 
mais registros, foi dada por encerrada a sessão, sendo a presente ata lavrada 
por Antônia Carliane da Silva e assinada pela Presidente Karmelina Marjorie 
Nogueira Barroso e pelo membro da Comissão Edson Luís Lopes Andrade. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P237661/2023. A Secretaria Municipal da Educação torna pública a 
Homologação e Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23002 - 
SME. OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a 
construção de um Centro de Educação Infantil na localidade de Varjota dos 
Machados, distrito de Salgado dos Machados, no Município de Sobral/CE. 
Em favor da empresa VENCEDORA: ESTRUTURE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
25.011.736/0001-96, pelo valor global de R$ 535.524,04 (quinhentos e trinta 
e cinco mil e quinhentos e vinte quatro reais e quatro centavos). Sobral - CE, 
08/11/2023. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 - CSTI PROFESSOR 
EDGAR LINHARES LIMA EF - PROCESSO Nº P246242/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Associação de Pais e Mestres da Escola 
Edgar Linhares, inscrito no CNPJ nº 34.194.996/0001-35. CONTRATADA: 
Empresa H M G Comercio de Miudezas LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.551.355/0001-92. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2023/15026 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da ETI 
Edgar Linhares. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 3.700,56 (Três mil e setecentos reais e cinquenta e seis 
centavos), a ser pago com recursos da ETI Edgar Linhares, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
5198-2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo 
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na 
pessoa da Sra. Yana Mara Vasconcelos da Ponte, Coordenadora Pedagógica, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela CONTRATANTE, especialmente 
designado para este fim, na pessoa da Sra. Valeria Ribeiro Marques de 
Vasconcelos, Professora efetiva, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 08 de Novembro de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Vitricia Maria Oliveira Aguiar Sobrinha - Contratante e 
Handreara Miranda Gomes - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - CSTI PROFESSOR 
EDGAR LINHARES LIMA EF - PROCESSO Nº P246242/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Associação de Pais e Mestres da Escola 
Edgar Linhares, inscrito no CNPJ nº 34.194.996/0001-35. CONTRATADA: 
Empresa Cleide Gomes Martins, inscrita no CNPJ nº 04.772.058/0001-04. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2023/15026 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente, 
para atender as necessidades da ETI Edgar Linhares. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 3.263,10 
(Três mil e duzentos e sessenta e três reais e dez centavos), a ser pago com 
recursos da ETI Edgar Linhares, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5198-2. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste processo serão 
acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da Sra. Yana Mara Vasconcelos da 
Ponte, Coordenadora Pedagógica, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa da Sra. 
Valeria Ribeiro Marques de Vasconcelos, Professora efetiva, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
Novembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Vitricia Maria Oliveira Aguiar 
Sobrinha - Contratante e Cleide Gomes Martins - Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 - CSTI PROFESSOR 
EDGAR LINHARES LIMA EF - PROCESSO Nº P246242/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Associação de Pais e Mestres da Escola 
Edgar Linhares, inscrito no CNPJ nº 34.194.996/0001-35. CONTRATADA: 
Empresa Ednan da Costa Lima, inscrita no CNPJ nº 43.262.855/0001-01. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2023/15026 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente, para atender as 
necessidades da ETI Edgar Linhares. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 319,00 (Trezentos e 
dezenove reais), a ser pago com recursos da ETI Edgar Linhares, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; 
Conta: 5198-2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DO 
ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições/serviços objeto deste processo serão acompanhados pelo 
GESTOR especialmente designado pela CONTRATANTE para esse fim, na 
pessoa da Sra. Yana Mara Vasconcelos da Ponte, Coordenadora Pedagógica, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por técnico designado pela CONTRATANTE, especialmente 
designado para este fim, na pessoa da Sra. Valeria Ribeiro Marques de 
Vasconcelos, Professora efetiva, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 08 de Novembro de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: Vitricia Maria Oliveira Aguiar Sobrinha - Contratante e 
Ednan da Costa Lima - Contratado. .

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 - CSTI PROFESSOR 
EDGAR LINHARES LIMA EF - PROCESSO Nº P246242/2023 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Associação de Pais e Mestres da Escola 
Edgar Linhares, inscrito no CNPJ nº 34.194.996/0001-35. CONTRATADA: 
Empresa HSMSHOP Comercio de Produtos Hospitalares e Variedades 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.410.276/0001-98. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2023/15026 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da ETI 
Edgar Linhares. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 300,00 (Trezentos reais), a ser pago com recursos da 
ETI Edgar Linhares, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5198-2. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições/serviços objeto deste processo serão 
acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pela 
CONTRATANTE para esse fim, na pessoa da Sra. Yana Mara Vasconcelos da 
Ponte, Coordenadora Pedagógica, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, na pessoa da Sra. 
Valeria Ribeiro Marques de Vasconcelos, Professora efetiva, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
Novembro de 2023. DOS SIGNATÁRIOS: Vitricia Maria Oliveira Aguiar 
Sobrinha - Contratante e Ana Júlia Martins de Magalhães - Contratada. 

EXTRATO DE DECISAO FINAL: Aprovo o Relatório Conclusivo de fls. 
42 a 51, referente ao Processo nº P271707/2023 e adoto seus fundamentos 
considerando os fatos e provas aqui apresentados. Ante o exposto, determino 
que seja providenciada a rescisão do contrato n0 01024- 05/2023, firmado 
com o Sr. SAMUEL OLIVEIRA MATOS, matrícula nº 43934, com fulcro no 
art. 9º, II, letra a, da Lei nº 1613/2017. Sobral, 10 de novembro de 2023. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL                
DA  SAÚDE. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0228/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
M u n i c i p a l  d a  S a ú d e .  C O N T R ATA D O :  S E N D  P H A R M A 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MAT HOSPITALARES. 
CNPJ sob o nº 47.783.547/0001-74. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23040-SMS, 
a Ata de Registro de Preços n° 064/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos diversos de 
urgência e emergência I destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 15.937,00 (quinze mil e 
novecentos e trinta e sete reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 
10.302 . 0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - 
Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal - 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 
0073.2383 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 160000 0000 - Federal - HOSPITAL MUNICIPAL - 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 
0073.2376 .33903000. 1621000000 - Estadual - 0701. 10.302 . 0073.2376 
.33903000. 160000 0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR 0701. 
10.301 . 0073.2418 .33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Felipe Longa da Fonte. Rafael 
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0250/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: VITALABE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS LTDA. CNPJ sob o nº 19. 142.596/0001-92. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23014 - SMS e a Ata de Registro de Preços n° 
059/2023, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de testes rápidos por imunocromatografia para triagem de 
pacientes, destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 12 . 000,00 (doze mil reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 1500100200 - 
Municipal -0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 160000 0000 - Federal - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 
1500100200 - Municipal - APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 1500100200 - Municipal 
-0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 160000 0000 - Federal - HOSPITAL 
MUNICIPAL - 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1500100200 - 
Municipal -0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000 - Estadual -
0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000 - Federal. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Claudinei Pereira de Oliveira. 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0251/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CONTIPLAN TECNOLOGIA 
GRÁFICA LTDA - EPP. CNPJ sob o nº 66.605.734/0001-02. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23019 - SMS e Ata de Registro de Preços 073/2023 - 
SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 

aquisição de materiais gráficos para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 15. 150,00 (quinze mil 
e cento e cinquenta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 
10.301 . 0073.2418 .33903000. 1500100200, 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 160000 0000, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 
1602000000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 1500100200, 0701. 
10.302 . 0073.2384 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.302 . 0073.2384 
.33903000. 1602000000, 0702. 10. 122. 0500.2441 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1500100200, 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000, 0701. 10.302 . 0073.2376 
.33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 160000 0000, 0701. 
10.305 . 0074.2307 .33903000. 1659000000, 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1706000000, 0701. 10.304 . 0074.2388 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.304 . 0074.2388 .33903000. 160000 0000. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires Alexandre Felix, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Luiz Cesar Affonso Alves. 
Lourrany Monte Muniz - COORDENADORA JURÍDICA INTERINA DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0270/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CIRÚRGICA SERRA MAR LTDA. 
CNPJ sob o nº 31.908. 034/0001-02. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23046-SMS 
e a Ata de Registro de Preços 081/2023, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos diversos de urgência e 
emergência III - Lista padronizada, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 3.696,00 (três mil e 
seiscentos e noventa e seis reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 
10.302 . 0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - 
Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal -
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 
0073.2383 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 160000 0000 - Federal - HOSPITAL MUNICIPAL - 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 1500100200 - Municipal -0701. 10.302 . 
0073.2376 .33903000. 1621000000 - Estadual - 0701. 10.302 . 0073.2376 
.33903000. 160000 0000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Carlos 
Eduardo Azevedo Pereira de Oliveira. Rafael Gondim Vilarouca - 
Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0291/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: JC DA SILVA SUPRIMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO ME. CNPJ sob o nº 26. 193.511/0001-60. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23001-SEPLAG e a Ata de Registro de Preços 
015/2023, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de consumo (Material de expediente, processamentos 
de dados e elétrico e eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 10.848,40 
(dez mil e oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 160000 0000, 0701. 
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10.301 . 0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 0073.2384 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 122. 
0500.2441 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000, 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 1659000000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires 
Alexandre Félix, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse 
Araújo de Sousa. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: João Carlos 
da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0294/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MAIS ESPORTE COMERCIO DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. CNPJ sob o nº 47.484.691/0001-00. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 23001-SEPLAG e a Ata de Registro de Preços 
015/2023, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de consumo (Material de expediente, processamentos 
de dados e elétrico e eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 560,40 
(quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1500100200, 
0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 160000 0000, 0701. 
10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 122. 0500.2441 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 1621000000, 0701. 
10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 1659000000, 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires 
Alexandre Félix, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse 
Araújo de Sousa. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Leonardo 
Martiny. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0295/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SCORPION INFORMÁTICA 
LTDA. CNPJ sob o nº 04.567.265/0001-27. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23001-SEPLAG e a Ata de Registro de Preços 015/2023, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
consumo (Material de expediente, processamentos de dados e elétrico e 
eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do 
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 160000 
0000, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1602000000, 0701. 10.302 . 
0073.2384 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 
160000 0000, 0701. 10.302 . 0073.2384 .33903000. 1602000000, 0702. 10. 
122. 0500.2441 .33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 
.33903000. 1500100200, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 
1621000000, 0701. 10.302 . 0073.2376 .33903000. 160000 0000, 0701. 
10.305 . 0074.2307 .33903000. 1500100200, 0701. 10.305 . 0074.2307 
.33903000. 160000 0000, 0701. 10.305 . 0074.2307 .33903000. 
1659000000, 0701. 10.301 . 0073.2418 .33903000. 1706000000. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pela GESTORA a Sra. Tamires Alexandre Félix, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcio Rogério Domingues. 
Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0298/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: JULIANO SOARES M MUNIZ 
DROGARIA. CNPJ sob o nº 43 .338.933/0001-04. FUNDAMENTAÇÃO: 
O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23048 - SMS e Ata De Registro De Preços Nº 089/2023 - SMS, e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos destinados à Farmácia de Medicamentos Especiais sob 
demanda judicial III, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 15.908,40 (quinze mil e 
novecentos e oito reais e quarenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: SENTENÇAS JUDICIAIS 0701. 10. 122. 0500.2570 
.33909100. 1500100200 - Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Juliano 
Soares Machado Muniz. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0301/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA. CNPJ sob o 
nº 08.778.201/0001-26. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, Ata de 
Registro de Preços N° 083/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica II 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 65.473,20 (sessenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e três reais e vinte 
centavos) .  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 
.33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 
10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
160000 0000- Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Eugênio 
José Gusmão da Fonte Neto. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0302/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: HOSPITALMED LTDA. CNPJ sob o 
nº 29.868. 059/0001-88. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, Ata de 
Registro de Preços N° 083/2023-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica II 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). DOS 
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RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 160000 
0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10.303 . 
0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 
.33903000. 160000 0000 - Federal APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 160000 
0000- Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria do 
Carmo de Lima e Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0303/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: MS HOSPITALAR EIRELI. CNPJ 
sob o nº 36. 191.620/0001-00. FUNDAMENTAÇÃO: Edital do PE n° 
23026-SMS, A.R.P. N° 083/2023-SMS, a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: A aquisição de medicamentos da atenção básica II 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I. VALOR 
GLOBAL: R$ 10.203,00 (dez mil e duzentos e três reais). DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Jeanderson Alecrim de Santana. Rafael Gondim Vilarouca 
-Coordenador Jurídico da SMS. - DOU. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0310/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: HOSPITALMED LTDA. CNPJ sob o 
nº 29.868. 059/0001-88. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº PE23031 - SMS, Ata De 
Registro De Preços Nº 082/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica I 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 160000 
0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10.303 . 
0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 
.33903000. 160000 0000 - Federal - APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 160000 
0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria do 
Carmo de Lima e Silva. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0312/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: IFAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ sob o nº 
00.376.959/0001-26. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº PE23031 - SMS, Ata De 
Registro De Preços Nº 082/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica I 

destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 125.400,00 (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 160000 
0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10.303 . 
0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 
.33903000. 160000 0000 - Federal - APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 160000 
0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Denise 
Moreira Suso Tessmann. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico 
da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0313/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ sob o nº 12.889. 035/0001-02. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº PE23031 - 
SMS, Ata De Registro De Preços Nº 082/2023 - SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica I destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 86.400,00 (oitenta e 
seis mil e quatrocentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 
10.302 . 0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - 
Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal - 
APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 
0073.2383 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 160000 0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 
10.301 . 0073.2418 .33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: As aquisições do objeto deste processo serão 
acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA 
DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Andressa Warnava. Rafael 
Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0314/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PRATI, DONADUZZI & CIA 
LTDA. CNPJ sob o nº 73.856.593/0001-66. FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº 
PE23031 - SMS, Ata De Registro De Preços Nº 082/2023 - SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica I destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (dezenove 
mil e duzentos reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10.302 . 
0073.2385 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 
.33903000. 160000 0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10.303 . 0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 
10.303 . 0073.2567 .33903000. 160000 0000 - Federal - APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 
.33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
160000 0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 
0073.2418 .33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As 
aquisições do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Giseli 
Bassani Dos Santos. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0307/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CLM FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 
40.274.237/0001-85. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico Nº PE23031 - SMS, Ata De 
Registro De Preços Nº 082/2023 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica I 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 28.440,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e quarenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.302 . 0073.2385 .33903000. 160000 
0000 - Federal - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10.303 . 
0073.2567 .33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10.303 . 0073.2567 
.33903000. 160000 0000 - Federal - APOIO FARMACÊUTICO NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10.301 . 0073.2383 .33903000. 160000 
0000 - Federal - EMENDA PARLEMENTAR - 0701. 10.301 . 0073.2418 
.33903000. 1706000000 - Federal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado 
a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: As aquisições 
do objeto deste processo serão acompanhadas pelo GESTOR o Sr. Estevam 
Ferreira da Ponte Neto, e a FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Carla Eva 
Prichoa. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

PORTARIA Nº 0130/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0314/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. 
Delano de Sousa Aragão, Gerente e Aquisição da Célula da Central de 
Abastecimento Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 

melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de 
novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0131/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0312/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. 
Delano de Sousa Aragão, Gerente e Aquisição da Célula da Central de 
Abastecimento Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de 
novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.
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PORTARIA Nº 0132/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0313/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. 
Delano de Sousa Aragão, Gerente e Aquisição da Célula da Central de 
Abastecimento Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de 
novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0133/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0310/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. 
Delano de Sousa Aragão, Gerente e Aquisição da Célula da Central de 

Abastecimento Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de 
novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0134/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0307/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Central da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. 
Delano de Sousa Aragão, Gerente e Aquisição da Célula da Central de 
Abastecimento Farmacêutico. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
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diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Dada na sede da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de 
novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0135/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0251/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde.II 
- FISCAL: Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária 
à Saúde. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0136/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0291/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada.II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0137/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0295/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VII-Nº 1695, sexta-feira, 10 de novembro de 2023



14

dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0138/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0294/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 

Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0139/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0301/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0140/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
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recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0302/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0141/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0303/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 

executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0142/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0228/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS-Secretária Municipal da Saúde.
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PORTARIA Nº 0143/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0250/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS-Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0144/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0270/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 

atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0145/2023-SMS, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0298/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa 
Aragão, Gerente da Célula da Central de Abastecimento Farmacêutico. Art. 
2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
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ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 10 de novembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 134/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 51/2023-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE LIGAÇÕES 
INTRADOMICILIARES E PREDIAIS À REDE COLETORA DE 
ESGOTO EM ZONAS URBANAS, SOB DEMANDA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa M K SERVIÇOS EM 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF nº 35.864.328/0001-30. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 09 de novembro de 2023. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 27/2023 -  SECULT .  REGULAMENTA O 
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR 
À AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIONAL, PARA FINS DE 
PREENCHIMENTO DAS COTAS GARANTIDAS PARA PESSOAS 
NEGRAS (PRETAS E PARDAS) DE QUE TRATAM OS 
CHAMAMENTOS PÚBLICOS Nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT E CH23006-SECULT, QUE APLICAM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO). A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 
6.8.1.1 dos Chamamentos Públicos nº CH23004-SECULT, CH23005-
SECULT e CH23006-SECULT, que aplicam recursos da Lei Complementar 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), que estabelece que a Secretaria da Cultura 
e Turismo - SECULT deve publicar Portaria para regulamentar o 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração étnico-
racional, para fins de preenchimento das cotas garantidas para pessoas negras 
(pretas e pardas); RESOLVE: Art. 1º Para os fins dos Chamamentos Públicos 
nº CH23004-SECULT, CH23005-SECULT e CH23006-SECULT, 
considera-se como heteroidentificação o procedimento de validação da 
autodeclaração étnico-racial, com a verificação das características 
fenotípicas dos proponentes classificados e autodeclarados negros (pretos e 
pardos). Parágrafo único. Para a pessoa indicada e autodeclarada como 
pessoa indígena, caberá à Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT validar 
as respectivas autodeclarações, caso apareça suspeita de fraude. Art. 2º A 
Banca de Heteroidentificação, nos processos de verificação e de validação, 
considerará as características fenotípicas do proponente, observadas durante 
procedimentos conduzidos e registrados pela banca. §1º. O critério de 
ancestralidade/ascendência não será considerado em nenhuma das situações 
expressas no caput deste artigo. §2º. Para os fins desta avaliação considera-se 
por fenótipo o conjunto de características visíveis do indivíduo, 
predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, 
sobretudo do nariz e dos lábios, as quais, combinadas ou não, permitirão 
validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo proponente 
autodeclarado negro (preto ou pardo). §3º. A Banca de Heteroidentificação 
deliberará pela maioria simples dos seus membros, sob forma de parecer 
motivado. §4º. Não serão considerados, para os fins da heteroidentifícação 

do proponente, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados, inclusive imagens e certidões referentes à confirmação em 
procedimentos realizados em concursos públicos federais, estaduais, 
distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza. §5º. 
Salvo no caso de comprovada má-fé, não serão eliminados do Chamamento 
Público os proponentes que, tendo comparecido adequadamente ao 
procedimento de heteroidentificação, não tenham confirmadas suas 
autodeclarações pela Banca, os quais poderão concorrer às vagas de ampla 
concorrência. §6º. O não comparecimento à convocação da Banca de 
Heteroidentificação, a não apresentação de qualquer documento solicitado 
durante os procedimentos de verificação, bem como a recusa à participação 
de qualquer etapa do processo de validação acarretará a eliminação do 
Chamamento Público de que está participando. Art. 3º Os procedimentos de 
verificação e de validação de autodeclaração ocorrerão de forma 
telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de 
comunicação, após comunicado oficial ao proponente, assegurando-se o 
respeito à dignidade do ser humano, o sigilo e a plena segurança das 
informações. §1º. Os procedimentos de validação de autodeclaração deverão 
ser gravados em áudio e em vídeo, ficando consignado que as gravações 
serão arquivadas na Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT e, somente 
serão disponibilizadas ao interessado após a expedição do resultado final, 
vedada a disponibilização a terceiros, salvo em razão de decisão judicial. §2º. 
O proponente que recusar a realização da filmagem do procedimento para 
fins de heteroidentificação será eliminado do Chamamento Público de que 
está participando. §3º. É vedado à Banca de Heteroidentificação deliberar na 
presença dos proponentes. §4º. O resultado do procedimento de verificação e 
validação de autodeclaração será emitido pela Secretaria da Cultura e 
Turismo - SECULT, publicado no Diário Oficial do Município, no sub-portal 
da SECULT, pelo link https://secult.sobral.ce.gov.br/, bem como em suas 
redes sociais, do qual constarão os dados de identificação do proponente e a 
conclusão final a respeito da confirmação da autodeclaração, cabendo ao 
interessado acompanhar e tomar ciência dos resultados. §5º. Das decisões da 
Banca de Heteroidentificação não caberá recurso. §6º. As deliberações da 
Banca de Heteroidentificação terão validade apenas para o Chamamento 
Público para o qual foi designada, não servindo para outras finalidades. Art. 
4º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5º Ficam 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 26/2023-
SECULT. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Sobral/CE, 10 
de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária Municipal da 
Cultura e Turismo de Sobral. 

PORTARIA Nº 28/2023 - SECULT. INSTITUI A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO TÉCNICA DE QUE TRATA O EDITAL Nº 
CD23002-SECULT - CREDENCIAMENTO DE GRUPOS DE BOIS E 
REISADOS DE SOBRAL, NAS CATEGORIAS ADULTO E INFANTO-
JUVENIL, PARA MONTAGEM E APRESENTAÇÃO NO CICLO 
FESTIVO DE BOIS E REISADOS 2023/2024. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais. CONSIDERANDO o que consta no item 12.2 do Edital nº 
CD23002-SECULT - Credenciamento de Grupos de Bois e Reisados de 
Sobral, nas categorias adulto e infanto-juvenil, para montagem e 
apresentação no ciclo festivo de Bois e Reisados 2023/2024; RESOLVE: Art. 
1º Instituir a Comissão de Avaliação e Seleção Técnica, para desempenhar as 
atribuições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº CD23002-
SECULT, notadamente em seu item 12.2. Art. 2º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica será composta pelos seguintes membros: I - Paula Silveira 
da Cunha, inscrita na matrícula sob o nº 34873, na condição de representante 
da SECULT e Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção Técnica; II - 
Germana Maria Lopes Florêncio, inscrita na matrícula sob o nº 43698, na 
condição de representante da SECULT; III - José Uélito Terto de Souza Filho, 
inscrito no CPF sob o nº ***.141.623-**, na condição de agente cultural com 
experiência na área de Cultura Popular. Art. 3º A Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica, bem como a nomeação de seus membros terá vigência pelo 
tempo que durar o processo de seleção previsto no Edital de Credenciamento 
nº CD23002-SECULT. Art. 4º A presente portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 10 de novembro de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária 
Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 08/2023 - SELEÇÃO DE PARTICIPANTES 
PARA O CURSO DE PATRULHA DE DEFESA DA MULHER. A 
Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a abertura de seleção de participantes para 
provimento de 20 (vinte) vagas, para o curso de Patrulha de Defesa da 
Mulher. 1. DA FINALIDADE - 1.1. Selecionar servidores da Guarda Civil 
Municipal para participarem do curso de Patrulha de Defesa da Mulher. 2. 
DOS OBJETIVOS - 2.1. A Academia de Segurança Cidadã do Município de 
Sobral, tem por objetivos de elaborar, planejar, executar cursos, 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 134/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO 

NASCIMENTO 
Engenheiro 

Civil 
50412 25005 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro 

Civil 
354220 33228 

 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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treinamentos, capacitações para os profissionais integrantes da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. 3. DO CURSO E DA CARGA HORÁRIA - 3.1.O curso 
de Patrulha de Defesa da Mulher, terá carga horária de 60 (sessenta) 
horas/aulas, a ser ministrado em 02 (dois) módulos sendo: 1º módulo - Aulas 
Teóricas, no período de 27 de novembro a 01 de dezembro de 2023, de forma 
presencial, na escola de Saúde Pública Visconde de Saboia, situada na Av. 
John Sanford, 1320 - Junco, Sobral - CE, no horário de 8h às 12h e de 13h30 
às 17h. e o 2º Módulo - Aulas Práticas, no período e local a ser definido. 3.2. O 
servidor escalado no dia do curso que esteja matriculado, será deslocado do 
posto de serviço durante o treinamento, e devendo ao final do mesmo (curso 
de Patrulha de Defesa da Mulher) apresentar-se ao supervisor plantonista do 
dia para novas determinações. 3.3. Realizada sua inscrição, o 
comparecimento é obrigatório. 3.4. Para a instrução, apresentar-se com 
fardamento completo, sendo dispensado o colete balístico. 3.5. Ao final do 
curso todos os participantes aprovados receberão certificação. 4. DO 
PÚBLICO-ALVO - 4.1. As vagas serão destinadas exclusivamente aos 
Guardas Civis Municipais de Sobral. 5. DOS REQUISITOS - 5.1. São 
requisitos para participar do curso de extensão: a)Ser Guarda Civil Municipal 
de Sobral; b)Prioritariamente não ter participado, em nenhum momento, 
desta instrução. 6. DAS VAGAS - 6.1. Serão ofertadas 20 (vinte) vagas para o 
curso de Patrulha de Defesa da Mulher. 6.2. Fica reservada 50% (cinquenta 
por cento) das vagas para o efetivo feminino da Guarda Civil Municipal de 
Sobral. 6.3. A participação fica condicionada a anuência do chefe do 
Grupamento ao qual o profissional esteja vinculado. 7. DAS INSCRIÇÕES - 
7.1. As inscrições devem ser realizadas de forma virtual, por intermédio de 
formulário eletrônico disponível pelo link: http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 8. 
DO CRONOGRAMA - 8.1. As fases e prazos deste edital ficam assim 
definidos: 

9. DA HOMOLOGAÇÃO - 9.1. Somente serão homologadas as inscrições 
que atenderem às normas do presente edital. 10. DA SELEÇÃO - 10.1. Serão 
selecionados os participantes que: 10.1.1. Os 20 (vinte) aprovados na fase de 
entrevista, obterão a garantia de participação do referido treinamento; 10.1.2. 
O questionário será aplicado pelo Google Forms, com uma pesquisa social e 
avaliada por profissionais capacitados para mensurar a capacidade e 
desenvoltura no tema. 10.1.3. As inscrições excedentes poderão participar do 
treinamento, mediante a desistência de alguma inscrição já efetivada e dentro 
das vagas ofertadas. 11. DA DESISTÊNCIA - 11.1. O servidor matriculado 
no curso de Patrulha de Defesa da Mulher, poderá desistir a qualquer 
momento de sua inscrição, por escrito junto a Academia da Segurança 
Cidadã, em formulário específico para este fim, com justificativa de força 
maior, que o impossibilite de participar desta instrução. 12. DA 
CERTIFICAÇÃO - 12.1. A certificação de curso de Patrulha de Defesa da 
Mulher será concedida aos participantes que concluírem todo o treinamento. 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 13.1. É de responsabilidade de cada 
participante acompanhar as publicações referentes a este edital. 13.2. A 
qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no 
todo ou em parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique 
direito à indenização de qualquer natureza. 13.3. Os casos omissos serão 
resolvidos pela Academia de Segurança Cidadã do Município de Sobral. 
Sobral/CE, 10 de novembro de 2023. Paulo Adriano dos Santos Fernandes - 
COORDENADOR DA ASEC. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/REGULARIZAÇÃO. 
ENDODERMA LTDA Torna público que requereu à Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMA Licença de Operação Simplificada Regularização, 
referente às atividades de ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRISTA A CONSULTAS. Empreendimento situado na Rua 
TABELIÃO ANTONIO ALMEIDA, N° 435, Bairro/Distrito Centro, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 10 de novembro de 2023. 
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FASE PRAZOS 

Início do período de inscrição  14/11/2023 

Fim do período de inscrição  17/11/2023 

Resultado das inscrições aprovadas 20/11/2023 

Aplicação do questionário virtual da entrevista 21/11/2023 

Divulgação das inscrições homologadas 24/11/2017 

Período de realização do curso  27/11/2023 a 01/12/2023 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

LICENÇAS AMBIENTAIS

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL
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